

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI  Nº 222

 Dispõe sobre a concessão de subvenção

anual aos estabelecimentos de ensino

técnico e superior do Município e dá 

outras providências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:



Art. 1º - Fica autorizado o Prefeito Municipal a conceder subvenção anual aos estabelecimentos de ensino técnico e superior que se instalarem no Município de Votorantim .



Art. 2º - O valor da subvenção de que trata o artigo 1º deverá ser fixado no Orçamento Municipal, em limite não inferior a 20% ( vinte por cento) da receita de impostos municipais efetivamente arrecadados no exercício imediatamente anterior ao da elaboração ao da elaboração da proposta orçamentária.



Art. 3º - A subvenção de que trata a presente Lei será paga aos estabelecimentos de ensino técnico e superior a razão de 1 ½ ( um doze avos ) por mês, observando-se um percentual instituído por regulamento do Executivo, de acordo com o nível, o padrão e a área prioritária de cada curso . 



Art. 4º - A presente Lei será regulamentada por Decretos do Poder Executivo.



Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposição em contrário.



Prefeitura Municipal de Votorantim, em 15 de dezembro de 1972 – IX ANO DA EMANCIPAÇÃO .

                                                                              LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

                                                                                            Prefeito do Município



Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
                                                                                                MESSIAS SKIF

                                                                                                   Secretário
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